
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE ITAPORANGA DAJUDA DA COMARCA DE ITAPORANGA D´AJUDA

Av.  Emidio Max Neto, Bairro Centro, Itaporanga D´Ajuda/SE, CEP 49120000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: DAIANE BISPO DOS SANTOS

   Endereço: POVOADO CAMPOS

    Complemento:

    Bairro:

    Cidade: ITAPORANGA D´AJUDA - Estado: SE - CEP: 49120000

   Advogado(a): FÁBIO CORRÊA RIBEIRO  353/A/SE

Requerido: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

   Endereço: AV. SEN. DANTAS

    Complemento:

    Bairro: CENTRO

    Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20010000

Processo: 201971200412
Número Único: 0001329-05.2019.8.25.0036
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 22/04/2019
Competência: 2ª Vara Cível e Criminal de Itaporanga
Dajuda
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO CIVIL - Obrigações - Espécies de Contratos - Sistema Financeiro da Habitação - Seguro
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Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:

--
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE ITAPORANGA DAJUDA DA COMARCA DE ITAPORANGA D´AJUDA

Av.  Emidio Max Neto, Bairro Centro, Itaporanga D´Ajuda/SE, CEP 49120000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201971200412

 

DATA:

  22/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201971200412, referente ao protocolo nº 20190422091100653, do

dia 22/04/2019, às 09h11min, denominado Procedimento Comum, de Seguro. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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RUA DUQUE DE CAXIAS, N°188. 
BAIRRO SÃO JOSÉ – ARACAJU/SE, CEP 49.015-320  

TEL: (79) 3214-0890 

 

EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A) DA VARA DE ACIDENTE 

DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ITAPORANGA D’AJUDA/SE 

 

 

 

 

 

 

 

DAIANE BISPO DOS SANTOS, brasileira, maior, 

capaz, desempregado, não possui e-mail, portador do RG n° 

7.089.364-0 SSP/SE, inscrito no CPF sob o n°078.684.745-05, 

residente e domiciliado no Povoado Campos, Bairro Zona 

Rural, número 153, Itaporanga D’Ajuda/SE, CEP. 49120000, 

por seu advogado in fine assinado, com escritório na Rua 

Duque de Caxias, nº. 188, Bairro São José, Aracaju/SE, 

local onde recebe notificações e intimações de estilo, vêm 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, propor a 

presente: 

AÇÃO DE COBRANÇA DO 

SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT 

 

em face de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, 

CNPJ n° 09.248.608/0001-04, e-mail: 

CONTABILIDADE@SEGURADORALIDER.COM.BR, com endereço na Rua 

Senador Dantas, nº 74, 5º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, 

CEP 20.031-205, pelos motivos de fato e de direito a seguir 

aduzidos. 
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RUA DUQUE DE CAXIAS, N°188. 
BAIRRO SÃO JOSÉ – ARACAJU/SE, CEP 49.015-320  

TEL: (79) 3214-0890 

 

QUANTO À AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO (CPC, ART. 319, INC. VII) 

 

A parte Autora não opta pela realização de 

audiência conciliatória (CPC, art. 319, inc. VII). 

DOS FATOS 

 

A Autora sofreu um acidente de trânsito em 

29/01/2019 às 8h, o que lhe causou diversas escoriações por 

todo o corpo. 

 

Diante do acidente, a Autora ficou com 

sequelas, sendo elas: fratura da extremidade superior do 

cúbico (ulna), sendo diagnosticada com CID S52.0, entre 

outras conforme relatório médico anexo. 

 

Frise-se que, em face do acidente, a 

Requerente ficou restrito a muitos ramos de atividades, e 

ainda, impossibilitada de praticar alguns esportes e outras 

atividades da vida civil, trazendo limitações e sofrimento 

por toda a vida. 

 

Visto e, relatório médico, a ofendida 

apresenta limitações para os movimentos do cotovelo 

esquerdo decorrente da fratura distal de úmero esquerdo 

após o atropelamento. Nos exames físicos foi apresentado 

limitações para flexão e extensão do cotovelo esquerdo, não 

conseguindo pegar peso e realizar atividades laborais, 

necessitando extremamente da benesse.   
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RUA DUQUE DE CAXIAS, N°188. 
BAIRRO SÃO JOSÉ – ARACAJU/SE, CEP 49.015-320  

TEL: (79) 3214-0890 

 

Sendo assim, considerando as graves 

consequências do acidente de trânsito e agravamento das 

lesões no decorrer do tratamento, que trouxe ainda mais 

sulcos profundos a sua já sofrida vida, e sem qualquer 

expectativa de melhora, vem a Juízo pleitear a indenização 

compensatória. 

 

DO DIREITO 

 

A Lei 6.194/74, alterada pela Lei 

11.945/09, dispõe em seu art. 3ª, §1º, inciso II, que 

“quando se tratar de invalidez permanente parcial 

incompleta, será efetuado o enquadramento da perda 

anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste 

parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução 

proporcional da indenização que corresponderá a 75% 

(setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão 

intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média 

repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve 

repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por 

cento), nos casos de sequelas residuais”. 

 

ANEXO 

Danos Corporais Totais Percentual 
Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico da Perda 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores 

ou inferiores 
  

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os 

pés 
  

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um 

membro inferior 
  

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira 

legal bilateral 
  

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental 100 
alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre   
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RUA DUQUE DE CAXIAS, N°188. 
BAIRRO SÃO JOSÉ – ARACAJU/SE, CEP 49.015-320  

TEL: (79) 3214-0890 

 

deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d)   
comprometimento de função vital ou autonômica   
Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, 

abdominais,  
  

pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais não 

compensáveis 
  

de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de   
qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de função vital   

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais 
Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores das Perdas 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros 

superiores e/ou  
  

de uma das mãos 70 
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores   
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50 
Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou 

dedo 
  

Polegar 25 
Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo.   
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros 

dedos da 
  

Mão 10 
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé   

 

O caso do Autor Perda anatômica e/ou 

funcional completa de um dos membros superiores e/ou  de 

uma das mãos , onde prevê o percentual de 70% do valor 

total do prêmio securitário. 

 

Conforme se observa nos relatórios médicos 

acostados, a Demandante sofreu um dano permanente e parcial 

incompleto de natureza grave, assim, deve-se aplicar o 

percentual de redução de 75%. 

 

Desta forma, a Autora faz jus à indenização 

securitária no valor de R$ 10.125,00 (dez mil, cento e 

vinte e cinco reais), conforme cálculo abaixo. 

 

1) R$ 13.500,00 x 100% = R$ R$ 13.500,00 

2) R$ 13.500,00 x 75% = R$ 10.125,00 
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RUA DUQUE DE CAXIAS, N°188. 
BAIRRO SÃO JOSÉ – ARACAJU/SE, CEP 49.015-320  

TEL: (79) 3214-0890 

 

 

Assim, a Autora tem direito a indenização 

compensatória no valor de R$ 10.125,00 (dez mil, cento e 

vinte e cinco reais. 

 

DO PEDIDO 

 

Diante do acima exposto, requer: 

 

1) - a citação VIA POSTAL da Requerida, na pessoa de 

seu representante legal, no endereço de início declinado, 

para responder aos termos da presente ação, sob os efeitos 

da revelia e pena de confissão sobre a matéria fática, com 

as cominações legais; 

 

2) A condenação da Demandada no pagamento 

da complementação do prêmio do seguro, no valor de R$ 

10.125,00 (dez mil, cento e vinte e cinco reais. Conforme 

fundamentação supra. 

 

3) A condenação em custas processuais e honorários 

advocatícios, sendo estes no montante de 20% sobre o valor 

da condenação, consoante o artigo 20 do Estatuto Processual 

Civil c/c 133 da CRFB. 

 

REQUER provar o alegado por todos os 

meios de prova admitidos em direito, especialmente pela 

produção de prova documental, pericial, valendo-se o 

requerente também das demais provas que se fizerem 

necessárias no decorrer da instrução processual. 
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BAIRRO SÃO JOSÉ – ARACAJU/SE, CEP 49.015-320  

TEL: (79) 3214-0890 

 

Requer a gratuidade judiciária, por ser 

pessoa de baixa renda, não tendo condições de arcar com às 

custas e despesas processuais sem prejuízo do sustento 

próprio, conforme art. 98 ao 102 do CPC. 

 

Dá-se a causa o valor de R$ 10.125,00 (dez 

mil cento e vinte e cinco reais). Para efeitos fiscais. 

 

Nestes Termos,  

Pede e espera deferimento. 

 

Aracaju, 18 de Abril de 2019. 

 

FÁBIO CORRÊA RIBEIRO 

OAB/SE 353-A 

 

VOLNANDY JOSÉ MENEZES BRITO 

OAB/SE 6.998 
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Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201971200412

 

DATA:

  22/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  {Via Movimentação em Lote nº 201900251}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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PROCESSO:

  201971200412

 

DATA:

  23/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Intime-se a parte Requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial para acostar aos autos o

instrumento de procuração, bem como prova da alega hipossuficiência financeira, sob pena de extinção do feito.

Após, tornem conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível e Criminal de Itaporanga Dajuda

Nº Processo 201971200412 - Número Único: 0001329-05.2019.8.25.0036
Autor: DAIANE BISPO DOS SANTOS
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Processo: 201971200412

 

DESPACHO

 

Intime-se a parte Requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial para acostar aos autos o
instrumento de procuração, bem como prova da alegada hipossuficiência financeira, sob pena de extinção
do feito.

Após, tornem conclusos.

 

                       

 

            Elaine Celina Afra da S. Santos

               Juíza de Direito

Documento assinado eletronicamente por ELAINE CELINA AFRA DA SILVA
SANTOS , Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Itaporanga Dajuda, em 23/04/2019,

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.às 13:13:20

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019000976391-59.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000976391-59. fl: 1/1
em 23/04/2019 às 13:13:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ELAINE CELINA AFRA DA SILVA SANTOS , Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Itaporanga Dajuda, 
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PROCESSO:

  201971200412

 

DATA:

  14/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: FÁBIO CORRÊA RIBEIRO -

353}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL 

DE ITAPORANGA/SE 

 

 

 

Processo n°: 201971200412 

 

 

DAIANE BISPO DOS SANTOS, já devidamente 

qualificado nos autos do presente processo, vem, à presença de 

vossa Excelência, informar que a Autora faz parte do programa 

nacional de assistência, Bolsa Família.  

 

Diante do exposto, resta demonstrada a 

hipossuficiência da requerente, requerendo assim a concessão 

da gratuidade de justiça. Por fim, requer a juntada da 

procuração nos autos.  

 

 

Nestes termos,  

pede e espera deferimento. 

Aracaju/SE, 14 de maio de 2019. 

 

FÁBIO CORRÊA RIBEIRO 

OAB/SE n° 353-A 
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FOLHA RESUMO CADASTRO UNICO . V7

| - TNFORMAçÕES RELATIVAS AO CADASTRO DA FAMÍLA

1.01 Código Familiar: 43613894-89

RENDA PER CAPÍTA DA FAMíLIA: 12.00

[ - ENDEREçO DA FAMíLIA

1.1í-Localldade: CENTRO

1.12 - Tlpo: RESIDENCIAL

1.14 - Nome: ANTONIO SILVEIRA OLIVEIRA

1.í5 - Númeroi 245

1.17 - Complemênto Adicionâl:

1.18 - CeP: 49120{00

IIt . COMPONENTES DA FAMíLh

1.10 Data da Entrevista: 2010712018

1.í3 -Título:

í.í6 - Complemênto do Número:

í.20 - Referência para Localização:

4.02. Nome Gompleto:

4.03. NIS: 160984í3941

DAIANE BISPO DOS SANTOS

4.06 - Data de Nascimento: 09/01/í 997

e Data

Ê.ú& '..-o24 T^-<
Assinatura do Responsável pela Unidade Familia(RF)

Assinatura do Entrevistador/Responsável pelo Cadastramento

Caso o RF não saiba assinar, o entrevistador registrará a expressão'A ROGO'e, a seguir, o nome do

(A ROGO é a expressão jurídica utilizada para indicar que a identiÍicação, substituindo a assinatura, foi delegada a outra pessoa

ffi_
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PROCESSO:

  201971200412

 

DATA:

  15/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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PROCESSO:

  201971200412

 

DATA:

  21/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Defiro os benefícios da gratuidade judiciária, ante as disposições do art. 5º, inciso LXXIV da CF/88, art. 98 do CPC e

Lei nº 1.060/50. Tendo em vista o desinteresse da parte autora na realização de audiência de conciliação, CITE-SE o

requerido, pessoalmente (carta com AR ou, na impossibilidade desta via, por mandado, na forma dos arts. 247, c/c

art. 249, ambos no CPC/2015), no endereço contidos na exordial, para, no prazo de 15 (quinze) dias, oferecer

defesa, sob pena de serem reputados verdadeiros os fatos alegados pela autora (art. 344 do CPC/2015). Na hipótese

de a parte Requerida, em sua peça contestatória, suscitar questões preliminares ou juntar documentos, deve a

Secretaria intimar a parte autora, pela imprensa, para, em 15 (quinze) dias, apresentar réplica (art. 350 do

CPC/2015). Após o decurso do prazo para resposta à inicial, sem manifestação, ou transcorrido o prazo do para

réplica, com ou sem manifestação, certifique-se e façam-me os autos conclusos. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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1.  
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível e Criminal de Itaporanga Dajuda

Nº Processo 201971200412 - Número Único: 0001329-05.2019.8.25.0036
Autor: DAIANE BISPO DOS SANTOS
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE SERGIPE

2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE ITAPORANGA D’AJUDA

 

 Processo: 201971200412

DESPACHO

 

Defiro os benefícios da gratuidade judiciária, ante as disposições do art. 5º, inciso LXXIV
da CF/88, art. 98 do CPC e Lei nº 1.060/50.

Tendo em vista o desinteresse da parte autora na realização de audiência de conciliação,
CITE-SE  o requerido, pessoalmente (carta com AR ou, na impossibilidade desta via, por mandado, na
forma dos arts. 247, c/c art. 249, ambos no CPC/2015), no endereço contidos na exordial, para, no prazo
de 15 (quinze) dias, oferecer defesa, sob pena de serem reputados verdadeiros os fatos alegados pela
autora (art. 344 do CPC/2015).

Na hipótese de a parte Requerida, em sua peça contestatória, suscitar questões preliminares
ou juntar documentos, deve a Secretaria intimar a parte autora, pela imprensa, para, em 15 (quinze) dias,
apresentar réplica (art. 350 do CPC/2015).

Após o decurso do prazo para resposta à inicial, sem manifestação, ou transcorrido o prazo
do para réplica, com ou sem manifestação, certifique-se e façam-me os autos conclusos.

 

 

Elaine Celina Afra da S. Santos

Juíza de Direito

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001241475-74. fl: 1/2
em 21/05/2019 às 08:43:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ELAINE CELINA AFRA DA SILVA SANTOS , Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Itaporanga Dajuda, 
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Documento assinado eletronicamente por ELAINE CELINA AFRA DA SILVA
SANTOS , Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Itaporanga Dajuda, em 21/05/2019,

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.às 08:43:33

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019001241475-74.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001241475-74. fl: 2/2
em 21/05/2019 às 08:43:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ELAINE CELINA AFRA DA SILVA SANTOS , Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Itaporanga Dajuda, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE ITAPORANGA DAJUDA DA COMARCA DE ITAPORANGA D´AJUDA

Av.  Emidio Max Neto, Bairro Centro, Itaporanga D´Ajuda/SE, CEP 49120000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201971200412

 

DATA:

  03/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que expedi carta de citação 201971201420.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE ITAPORANGA DAJUDA DA COMARCA DE ITAPORANGA D´AJUDA

Av.  Emidio Max Neto, Bairro Centro, Itaporanga D´Ajuda/SE, CEP 49120000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201971200412

 

DATA:

  03/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201971201420 do tipo Citacao geral - Carta [TM801,MD1737]  

 

{Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
2ª Vara Cível e Criminal de Itaporanga Dajuda
Forum Felisbelo Freire - Av. Emídio Maxi Neto, S/N
Bairro - Centro Cidade - Itaporanga D´Ajuda
Cep - 49120-000 Telefone - (79)3264-3500

Normal(Justiça Gratuita)

201971201420

PROCESSO: 201971200412 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0001329-05.2019.8.25.0036

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: DAIANE BISPO DOS SANTOS

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

A presente, extraída da ação acima identificada, tem por finalidade a  de Vossa Senhoria,citação
por todo o conteúdo da petição inicial, cuja cópia segue em anexo, como parte integrante desta, para a
finalidade abaixo transcrita, advertindo-a de que não sendo a ação contestada, presumir-se-ão como
verdadeiros os fatos articulados pela parte autora.

 Responder em 15 (quinze) dias. dias.Finalidade:

Despacho: Defiro os benefícios da gratuidade judiciária, ante as disposições do art. 5º, inciso LXXIV da CF/88,
art. 98 do CPC e Lei nº 1.060/50. Tendo em vista o desinteresse da parte autora na realização de audiência de
conciliação, CITE-SE o requerido, pessoalmente (carta com AR ou, na impossibilidade desta via, por mandado,
na forma dos arts. 247, c/c art. 249, ambos no CPC/2015), no endereço contidos na exordial, para, no prazo de
15 (quinze) dias, oferecer defesa, sob pena de serem reputados verdadeiros os fatos alegados pela autora (art.
344 do CPC/2015). Na hipótese de a parte Requerida, em sua peça contestatória, suscitar questões
preliminares ou juntar documentos, deve a Secretaria intimar a parte autora, pela imprensa, para, em 15
(quinze) dias, apresentar réplica (art. 350 do CPC/2015). Após o decurso do prazo para resposta à inicial, sem
manifestação, ou transcorrido o prazo do para réplica, com ou sem manifestação, certifique-se e façam-me os
autos conclusos.

                   Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
 SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVATNome            :
 Rua Senador Dantas, 5º ANDAR, 74Residência    :
 CentroBairro            :
 20031205            Cep               :
 Rio de Janeiro -  -     Cidade           :

[TM801, MD1737]

Documento assinado eletronicamente por Ivo Bezerra Oliveira de Santana, Escrivão/Chefe
de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Itaporanga Dajuda,

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.em 03/06/2019, às 15:22:08

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019001380900-78.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001380900-78. fl: 1/2
em 03/06/2019 às 15:22:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Ivo Bezerra Oliveira de Santana, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Itaporanga Dajuda, 
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001380900-78. fl: 2/2
em 03/06/2019 às 15:22:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Ivo Bezerra Oliveira de Santana, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Itaporanga Dajuda, 
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